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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Quarta-feira, 20 de julho de 2022.  

 
ATOS DO PREFEITO 

 

 

DECRETO N.º 12.851 DE  19 DE JULHO DE 2022. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 14 

de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por meio de 

Decreto, desde que não represente aumento de despesa,  

DECRETA: 

Art. 1º. Fica alterada a estrutura básica da Semed na forma deste Decreto. 

Art. 2º. Fica transformado, sem aumento de despesa, os cargos em comis-

são constantes do Quadro abaixo e na forma nele mencionado: 

QUADRO 

ORG. 
NOMENCLA-

TURA ANTIGA 
SIMB. CI 

T
R

A
N

S
F

O
R

M
A

Ç
Ã

O
 CI SIMB. 

NOMENCLA-
TURA NOVA 

ORG. 

S
E

M
E

D
 

DIRETOR  
ADJUNTO –  

GERAL DA ES-
COLA MUNICI-

PALIZADA 
CAMPO 

 ALEGRE 

DAS III 557 2239 DAS III 
ASSESSOR 
TÉCNICO 

S
E

M
E

D
 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

Id. 04898/2022 

DECRETO N.º 12.852 DE 19 DE JULHO DE 2022. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 14 

de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por meio de 

Decreto, desde que não represente aumento de despesa,  

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam alteradas as estruturas básicas da Semed e Semug na forma 

deste Decreto. 

Art. 2º. Ficam transformados, sem aumento de despesa, os cargos em co-

missão constantes do Quadro abaixo e na forma nele mencionado: 

QUADRO 

ORG. 
NOMENCLATURA 

ANTIGA 
SIMB. CI 

T
R

A
N

S
F

O
R

M
A

Ç
Ã

O
 

CI SIMB. 
NOMENCLATURA 

NOVA 
ORG. 

S
E

M
E

D
 

DIRETOR GERAL 

- ESCOLA MUNI-

CIPAL PROF. LU-

CIA HELENA DE 

LIMA 

DAS II 348 2301 SS 
ASSESSOR  

TÉCNICO 

S
E

M
U

G
 

DIRETOR GERAL 

- ESCOLA MUNI-

CIPAL ORESTES 

BERNARDO CA-

BRAL 

DAS II 349 2302 FG I 
CHEFE DE 

 DIVISÃO 

DIRETOR GERAL 

- E.M.E.I. RO-

DRIGO TWAR-

DOWSKY ALVES 

DAS II 350 2303 FG I 
CHEFE DE  

DIVISÃO 

DIRETOR GERAL 

- ESCOLA MUNI-

CIPAL IVONETE 

DOS SANTOS AL-

VES 

DAS II 351  

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

 

Id. 04899/2022 

 

DECRETO Nº 12.853 DE 19 DE JULHO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a substituição e publica estrutura consolidada do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Nova Iguaçu. 

 

 O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica substituído o seguinte membro no Conselho Municipal dos Di-

reitos da Pessoa Idosa de Nova Iguaçu. 

 

Representantes Governamentais 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS 

Titular: Gilciléa Pereira de Souza  

Suplente: Sheila Costa Doro 

 

Em substituição: 

Titular: Sheila Costa Doro 

Suplente: Bruna Gomes Chung Nin Manzano  

 

Art. 2º. Com mandato de 18 de julho de 2021 a 18 de julho de 2023, fica 

estruturado a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa de Nova Iguaçu – CMDPI/NI, com os seguintes membros:  

 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL 

Titular: Elisabeth Lúcia de Ávila Alves 

Suplente: Luiz Carlos Moura de Lima 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS 

Titular: Gilciléa Pereira de Souza  

Suplente: Sheila Costa Doro 

Secretaria Municipal De Saúde – SEMUS 

Titular: Marilena Rocha de Souza Francisco 

Suplente: Patrícia da Silva Nappi 

 

Secretaria Municipal De Educação – SEMED 

Titular: Patrícia da Silva Lima 

Suplente: Denise da Costa Araújo Pereira Andrade 

 

Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito e Mobilidade Urbana –

SEMTMU 


